
PrisÃ£o â€“ CPP

DescriÃ§Ã£o

O estudo da prisÃ£o, das medidas cautelares e da liberdade provisÃ³ria corresponde a um dos temas
de maior relevÃ¢ncia dentro do processo penal brasileiro.

Medidas Cautelares e PrincÃpios Reitores

As medidas cautelares, previstas no art. 282 do CPP, sÃ£o instrumentos de restriÃ§Ã£o aplicados ao
investigado ou acusado no curso do processo penal, tendo como objetivos principais assegurar a
investigaÃ§Ã£o, a instruÃ§Ã£o criminal, a aplicaÃ§Ã£o da lei penal e, nos casos previstos, evitar a
reiteraÃ§Ã£o criminosa. Elas obedecem a dois princÃpios centrais:

Necessidade: A medida sÃ³ deve ser aplicada se indispensÃ¡vel.
AdequaÃ§Ã£o: A medida precisa ser compatÃvel com a gravidade do crime, as circunstÃ¢ncias
do fato e as condiÃ§Ãµes pessoais do acusado.

Ponto de AtenÃ§Ã£o:
O juiz pode aplicÃ¡-las isolada ou cumulativamente e pode revogÃ¡-las, substituir por outras menos
gravosas ou voltar a aplicÃ¡-las, se houver novas razÃµes (art. 282, Â§Â§ 1Âº e 5Âº).

Naturezas da PrisÃ£o

O art. 283 dispÃµe que ninguÃ©m pode ser preso senÃ£o em flagrante delito ou por ordem escrita e
fundamentada do juiz competente, em decorrÃªncia de medida cautelar ou condenaÃ§Ã£o transitada
em julgado. Ou seja, veda-se a prisÃ£o ilegal ou arbitrÃ¡ria, reforÃ§ando o princÃpio do devido
processo legal.

A prisÃ£o pode ser de trÃªs tipos:

Em flagrante: Quando alguÃ©m Ã© pego cometendo o delito, acaba de cometÃª-lo, Ã©
perseguido logo apÃ³s o fato ou Ã© encontrado com instrumentos que indiquem autoria (art.
302).
Preventiva: Decretada pelo juiz quando presentes requisitos definidos (ordem pÃºblica,
economia, aplicaÃ§Ã£o da lei penal, etc.).
Definitiva: Decorrente de sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado.

PrisÃ£o em Flagrante
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Rege-se pelos arts. 301 a 310 do CPP. Autoridades policiais e seus agentes tÃªm o DEVER de
prender em flagrante; qualquer do povo, a faculdade (art. 301).

CondiÃ§Ãµes de FlagrÃ¢ncia (art. 302):

Flagrante prÃ³prio: â€œestÃ¡ cometendoâ€• ou â€œacaba de cometerâ€•.
Flagrante imprÃ³prio/persecutÃ³rio: quando hÃ¡ perseguiÃ§Ã£o logo apÃ³s o crime.
Flagrante presumido/ficto: quando encontrado com instrumentos ligando ao fato.

AtenÃ§Ã£o Especial:
Nas infraÃ§Ãµes permanentes, entende-se flagrante enquanto nÃ£o cessar a permanÃªncia (art. 303).

Lavratura do Flagrante (art. 304):

O condutor Ã© ouvido e assina.
Testemunhas, se houver, tambÃ©m sÃ£o ouvidas.
O acusado Ã© interrogado.
Se nÃ£o houver testemunhas, o auto de flagrante serÃ¡ assinado por duas pessoas que
testemunharam apenas a apresentaÃ§Ã£o do preso.

AudiÃªncia de CustÃ³dia (art. 310):
ApÃ³s o auto de prisÃ£o, o juiz, em atÃ© 24 horas, deve promover audiÃªncia de custÃ³dia, quando
poderÃ¡:

Relaxar a prisÃ£o ilegal,
Converter a prisÃ£o em preventiva se cabÃvel,
Conceder liberdade provisÃ³ria, com ou sem fianÃ§a.

PrisÃ£o Preventiva

Em regra, possui natureza excepcional e subsidiÃ¡ria, ou seja, sÃ³ pode ser decretada quando
insuficientes ou inadequadas outras medidas cautelares (art. 282, Â§ 6Âº).

Requisitos (art. 312):

Garantia da ordem pÃºblica ou econÃ´mica,
ConveniÃªncia da instruÃ§Ã£o criminal,
Assegurar a aplicaÃ§Ã£o da lei penal,
Prova da existÃªncia do crime e indÃcios suficientes de autoria,
IndicaÃ§Ã£o de perigo concreto pelo estado de liberdade do imputado.

LimitaÃ§Ãµes:

SÃ³ Ã© cabÃvel nos crimes dolosos com pena mÃ¡xima superior a 4 anos, reincidentes, crimes
envolvendo violÃªncia domÃ©stica (art. 313).
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NÃ£o pode ser decretada para antecipar cumprimento de pena (art. 313, Â§2Âº).

MotivaÃ§Ã£o e FundamentaÃ§Ã£o (art. 315):
Toda decisÃ£o de prisÃ£o preventiva deve ser fundamentada, sendo vedadas decisÃµes genÃ©ricas,
baseadas em conceitos vagos ou apenas reproduÃ§Ã£o de lei.

ObservaÃ§Ã£o Importante

A cada 90 dias a necessidade de manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o deve ser revisada de ofÃcio pelo juiz, sob
pena de ilegalidade (art. 316, parÃ¡grafo Ãºnico).

PrisÃ£o Domiciliar

Ã‰ medida substitutiva Ã  prisÃ£o preventiva, nos termos dos arts. 317 e 318 do CPP, admitida, entre
outros:

Para maiores de 80 anos,
Doentes graves,
Gestantes,
IndivÃduos imprescindÃveis aos cuidados de filhos menores de 6 anos ou com deficiÃªncia,
Mulheres com filhos de atÃ© 12 anos de idade incompletos,
Homens, se forem os Ãºnicos responsÃ¡veis pelos filhos de atÃ© 12 anos incompletos.

Ponto NevrÃ¡lgico:
A prova sobre o preenchimento dos requisitos deve ser idÃ´nea (art. 318, parÃ¡grafo Ãºnico).

Regra Protetiva para Gestantes:
O art. 318-A prevÃª, obrigatoriamente, a substituiÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva pela domiciliar para
gestante ou mÃ£e de crianÃ§a/pessoa com deficiÃªncia, salvo se o crime for praticado com violÃªncia
ou grave ameaÃ§a Ã  pessoa, ou contra o filho/dependente.

ObservaÃ§Ãµes e Pontos de AtenÃ§Ã£o

O cumprimento de prisÃ£o especial (art. 295) nÃ£o cria privilÃ©gios de tratamento diferente
alÃ©m do isolamento em local diverso.
Todo preso provisÃ³rio deve ser segregado dos jÃ¡ condenados definitivamente (art. 300).
O mandado de prisÃ£o precisa atender aos requisitos legais, sob pena de nulidade.
O direito Ã  informaÃ§Ã£o e Ã  defesa deve ser respeitado, inclusive com comunicaÃ§Ã£o Ã 
Defensoria PÃºblica caso o preso nÃ£o informe advogado (art. 289-A, Â§4Âº).
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Guilherme de Souza Nucci:

â€œA prisÃ£o, enquanto limita a liberdade de locomoÃ§Ã£o do indivÃduo, somente deve
ser decretada ou mantida quando absolutamente necessÃ¡ria, jÃ¡ que a ConstituiÃ§Ã£o
Federal assegura como regra a liberdade dos indivÃduos.â€•

Aury Lopes Jr.:

â€œO uso das prisÃµes cautelares deve sempre se pautar pelo princÃpio da
homogeneidade e pelo postulado da proporcionalidade. Ou seja, sÃ³ se justifica quando
nÃ£o houver outra medida menos gravosa para tutelar o bem jurÃdico ameaÃ§ado.â€•

ReferÃªncias Oficiais

CÃ³digo de Processo Penal (Decreto-lei 3.689/1941 â€” atualizado pela Lei 13.964/2019)
ConstituiÃ§Ã£o Federal (art. 5Âº, LXI a LXV)
SÃºmulas do STF/STJ disponÃveis em:
SÃºmulas STF
SÃºmulas STJ
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https://portal.stf.jus.br/jurisprudencia/sumulas.asp
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Sumulas

